
 

 



ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

PODER LEGISLATIVO 

MACAMBIRA- SERGIPE – C.N.P.J.: 02.215.381/0001-51 
RUA GOV. JOÃO ALVES FILHO, 37 – CEP : 49565-000 

TELEFAX: (79) 34571294 

por preço global e poderão ser executados diretamente pelo CONTRATADO ou pelo 
advogado acima nominado, integrante da equipe jurídica do mesmo escritório. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (artigo 55, III 
da Lei nº. 8.666/93) 

Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, 
obriga-se a CONTRATANTE a pagar ao CONTRATADO a título de honorários a 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês, perfazendo total global de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), pagos até o dia 05 do mês seguinte àquele em que os 
serviços tiverem sido realizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO (artigo 55, IV da Lei nº. 8.666/93) 

Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura, vigorando até o dia 31/12/2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (artigo 55, V da Lei nº. 
8.666/93) 

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da 
dotação orçamentária da CONTRATANTE constante do Orçamento para o corrente 
exercício financeiro, na seguinte discriminação: 

 01.01- CÂMARA MUNICIPAL 
 2.001- MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL  
3390.35.00.00 – SERVIÇOS  DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUINTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento 

e na forma exigida para sua execução. 

- Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar 
cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, 
proceder ao substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes 
que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao 
presente instrumento. 

 - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente 
pactuadas. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Prestação de serviços profissionais de Consultoria Jurídica na área de Direito Público 
CONTRATADO: TARCISIO MATOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020. 
ASSINATURA: 02/01/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.01-  CÂMARA MUNICIPAL 
2.001- MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390.35.00.00 – SERVIÇOS  DE CONSULTORIA         
FONTE DE RECURSO: (1001) RECURSOS PRÓPRIOS. 


